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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

NOTA TÉCNICA Nº 001/2026-DEAF

Assunto: Fluxo de infusão de medicamentos no SUS DATA: 03/03/2026

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 198, inciso 
I, estabelece que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada, organizada de forma descentralizada, com 
direção única em cada esfera de governo.
Considerando que a Lei nº 8.080/1990, ao regulamentar o Sistema Único 
de Saúde, define como diretrizes a descentralização político-administrativa 
e a integralidade da atenção à saúde.
Considerando que o art. 18 da Lei nº 8.080/1990 atribui aos Municípios a 
competência para executar ações e serviços de saúde, bem como para or-
ganizar e gerir os serviços públicos de saúde em seu território, integrados 
à rede regionalizada.
Considerando que o princípio da integralidade da atenção pressupõe que o 
cuidado em saúde não se limita ao fornecimento do medicamento, abran-
gendo também os meios necessários à sua adequada administração, es-
pecialmente quando esta depende de procedimento assistencial, como a 
infusão endovenosa ou subcutânea.
Considerando que medicamentos que exigem infusão constituem trata-
mento que depende de estrutura física adequada, equipe de saúde habili-
tada e condições de segurança assistencial, caracterizando-se como ação 
típica de atenção ambulatorial à saúde.
Considerando que o fato de o medicamento ter sido fornecido por outro 
ente federativo — seja por via administrativa, seja por determinação judi-
cial — não descaracteriza a necessidade de organização local do cuidado, 
nem afasta a responsabilidade sanitária do ente municipal em relação ao 
acompanhamento e à administração do tratamento no território.

Considerando que a descentralização do SUS implica a aproximação da 
execução das ações de saúde do local de residência do usuário, de modo 
a garantir acesso, continuidade do cuidado e redução de barreiras assis-
tenciais.
Considerando que a organização da Rede de Atenção à Saúde pressu-
põe cooperação interfederativa, mas também responsabilidade do gestor 
municipal na oferta de serviços ambulatoriais compatíveis com seu perfil 
assistencial, inclusive aqueles necessários à efetivação de tratamentos já 
iniciados.
Considerando que no âmbito do SUS, um município em gestão plena sig-
nifica que ele assumiu a gestão integral das ações e serviços de saúde 
no seu território, conforme os princípios da descentralização previstos na 
Constituição (art. 198) e regulamentados pela Lei nº 8.080/1990 e normas 
operacionais do SUS.
Considerando que isso se traduz na responsabilidade municipal pela or-
ganização e execução da maior parte das ações assistenciais, inclusive 
serviços ambulatoriais e parte da média complexidade.
Considerando que a negativa de suporte à administração do medicamento, 
quando já disponibilizado ao usuário, pode representar risco à continuidade 
terapêutica, com potencial prejuízo clínico e afronta aos princípios da inte-
gralidade e da universalidade.
Vimos por meio desta ratificar que cabe às Secretarias Municipais de Saúde 
- SMS em gestão plena garantir o suporte assistencial necessário à admi-
nistração/infusão de medicamentos de seus munícipes, quando estes já se 
encontram em posse do fármaco, independentemente do ente responsável 
por seu fornecimento, observados todos os critérios definidos nos anexos 
desta Nota Técnica, conforme abaixo:
Anexo I: Fluxograma de encaminhamento de usuários para infusão de me-
dicamentos nas SMS.
Anexo II: Formulário modelo de encaminhamento de usuários para infusão 
de medicamentos nas SMS.
Cada SMS deverá definir seu fluxo interno para atendimento a seus mu-
nícipes, conforme realidade local, respeitando as especificações técnicas 
informadas nas bulas dos medicamentos.
Assinado digitalmente
Larisse Gomes de Oliveira Freitas
Diretora
Departamento Estadual de Assistência Farmacêutica
Assinado digitalmente
Ana Paula Oliva Reis
Diretora
Departamento de Políticas de Atenção Integral à Saúde
Assinado digitalmente
Ivison Carvalho
Secretário-Adjunto de Gestão de Políticas de Saúde
Secretaria de Saúde do Estado do Pará
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ANEXO II - FORMULÁRIO MODELO - ENCAMINHAMENTO DE USUÁRIO PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS¹
Data: DD/MM/AAAA

Dados do Equipamento de Saúde

Unidade de saúde

Natureza da unidade de saúde (   ) Unidade Dispensadora de Medicamentos Especializados – UDME
(   ) Farmácia de Demandas Judiciais

Dados do Medicamento

Nome DCB do medicamento

Laboratório Fabricante

Lote

Validade

Especificações quanto à temperatura de armazenamento e transporte (   ) 2 a 8ºC                    (   ) 15 a 25ºC                      (    ) 15 a 30ºC

Dados do Usuário

Nome completo

CPF

Município de residência

¹este documento deverá ser emitido em duas vias. Uma via ficará com o usuário, outra com a Unidade de Saúde, na ficha cadastral do usuário (junto à 
APAC ou similar).

_______________________________________
Farmacêutico (a) responsável pela orientação e dispensação
Assinatura e carimbo

______________________________________
Usuário ou responsável legal que recebeu as orientações e o medicamento
Assinatura²
²esta assinatura confirma que o usuário recebeu e compreendeu todas as orientações sobre armazenamento e transporte do medicamento, e que deverá 
procurar sua SMS assim que possível para administração/infusão do medicamento acima relacionado.

Protocolo: 1305155
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